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PRIMEIRO TERMO DE ADITAMENTO 

CONTRATO 55/2022 QUE ENTRE SI CELEBRAM 

O ESTADO DE MATO GROSSO POR 

INTERMÉDIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO/FUNDO DE APOIO 

AO JUDICÁRIO - FUNAJURIS E A EMPRESA 

PLANSUL PLANEJAMENTO E CONSULTORIA 

LTDA 

 

 

 

 

O ESTADO DE MATO GROSSO, por intermédio do PODER 

JUDICIÁRIO/TRIBUNAL DE JUSTIÇA, CNPJ N. 03.535606/0001-10 (Fonte 

1.500.0000), ou do FUNDO DE APOIO AO JUDICIÁRIO/FUNAJURIS, CNPJ sob 

o n° 01.872837/0001-93 (Fonte 1.760.0000/2.760.0000), sediado no Palácio da Justiça, 

Centro Político Administrativo, em Cuiabá/MT, CEP 78.049-926, representado pela sua 

Presidente, a Excelentíssima Senhora Desembargadora CLARICE CLAUDINO DA 

SILVA, portadora da Carteira de Identidade nº 2390403- 9 SSP/MT e do CPF sob o nº 

140.404.251-20, CONTRATANTE, e a empresa PLANSUL PLANEJAMENTO E 

CONSULTORIA LTDA inscrita no CNPJ/MF sob o nº 78.533.312/0001-58, sediada 

na Rua Joaquim Costa, n. 270, Agronômica, em Florianópolis/SC, CONTRATADA, 

representada pelo Senhor RAFAEL BEDA GUALDA, portador da Carteira de 

Identidade nº 2.678.362, expedida pela Secretaria de Segurança Pública de Santa 

Catarina, e CPF nº 932.194.409-59, tendo em vista o que consta no Processo 

Administrativo n. 19/2022 (Cia 0007932-90.2022.8.11.0000) — Pregão Eletrônico n. 

20/2022 e em observância à Lei nº 8.666/1993, à Lei nº 10.520/2002 Resolução nº 

169/2013- CNJ; Resolução nº 400/2021 – CNJ;  Resolução nº 248/2018-CNJ, Decreto 

n. 10.024/2019 e, se necessário, à Lei Complementar n. 123/2006, resolvem celebrar o 

presente Termo de Aditamento ao Contrato 55/2020, mediante as cláusulas e condições 

a seguir enunciadas. 
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CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO ADITIVO 

1.1.  O presente Termo Aditivo tem por finalidade, alterar, em parte, a Cláusula 

Primeira – Objeto, e a Cláusula Terceira – Preço.  

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO 

2.1 Alterar, em parte, o Item 1.4 da Cláusula Primeira - Objeto, deste Contrato, para 

acrescer 1 (um) posto de Analista de Requisitos Sênior e 1 (um) posto de Analista de 

Governança Sênior:  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1. O valor mensal do Contrato será de R$ 236.196,77 (duzentos e trinta e seis mil e 

cento e noventa e seis reais e setenta e sete centavos). Incluindo as horas extras no 

valor anual de R$ 141.718,06 (cento e quarenta e um mil e setecentos e dezoito reais e 

seis centavos), perfaz o valor anual do contrato atualizado em R$ 2.976.079,30 (dois 

milhões e novecentos e setenta e seis mil e setenta e nove reais e trinta centavos), 

totalizando o montante global atualizado de R$ 4.960.132,17 (quatro milhões e 

novecentos e sessenta mil e cento e trinta e dois reais e dezessete centavos), conforme 

Parecer Maciel Consultores/TJMT n. 299/2023, andamento 61 do Contrato 55/2022. 

Qtde de 

Postos
Valor do Posto Valor Mensal

Qtde de 

Postos
Valor do Posto Valor Mensal Valor do Acréscimo

Supervisor de Requisitos 1 R$ 21.302,08 R$ 21.302,08 1 R$ 21.302,08 R$ 21.302,08

Analista de Requisitos Sênior 1 R$ 19.433,44 R$ 19.433,44 2 R$ 19.433,44 R$ 38.866,88  R$           19.433,44 

Analista de Requisitos Pleno 2 R$ 13.828,07 R$ 27.656,14 2 R$ 13.828,07 R$ 27.656,14

Supervisor de Governança 1 R$ 21.301,99 R$ 21.301,99 1 R$ 21.301,99 R$ 21.301,99

Analista de Governança Sênior 1 R$ 19.433,45 R$ 19.433,45 2 R$ 19.433,45 R$ 38.866,90  R$           19.433,45 

Analista de Governança Pleno 2 R$ 13.828,00 R$ 27.656,00 2 R$ 13.828,00 R$ 27.656,00

Assistente de Governança 6 R$ 10.091,13 R$ 60.546,78 6 R$ 10.091,13 R$ 60.546,78

TOTAIS 14  R$      197.329,88 16  R$      236.196,77  R$           38.866,89 

2.367.958,56R$   2.834.361,24R$   466.402,68R$         

118.397,93R$      141.718,06R$      23.320,13R$           

2.486.356,49R$   2.976.079,30R$   489.722,81R$         

4.143.927,48R$   4.960.132,17R$   816.204,68R$         

19,70%

Resumo da Planilha de Custos e Formação de Preços

POSTOS DE TRABALHO
Valores Contratados

Valores Atualizados -                                            

Acréscimo de Postos

Percentual do Acréscimo

TOTAL GLOBAL - 20 (VINTE) MESES

Valor previsto para pagamento de horas extras - 5%

TOTAL ANUAL

VALOR ANUAL
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CLAUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO 

4.1. Ficam mantidas as demais cláusulas avençadas entre as partes. 

CLÁUSULA QUINTA – DA EFICÁCIA 

5.1. Para a eficácia deste Termo de Aditamento, o CONTRATANTE, após a 

assinatura das partes, providenciará a publicação de seu extrato na Imprensa Oficial, 

conforme dispõe o parágrafo único do art. 61 da Lei nº 8.666/93. 

E, por estarem de pleno acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente 

Termo de Aditamento lavrado e assinado pelas partes contratantes. 

 

Cuiabá–MT, 18 de março de 2023. 

 

 

(Assinado digitalmente) 

Desembargadora CLARICE CLAUDINO DA SILVA  

Presidente do Tribunal de Justiça - MT  

CONTRATANTE 

 

 

 

 

(Assinado digitalmente) 

Senhor RAFAEL BREDA GUALDA 

Representante da PLANSUL PLANEJAMENTO E CONSULTORIA LTDA 

CONTRATADA 
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